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-'DEFINE SITUAÇAO DE EÍ1ERGENCIA QUE PERMITE 
A CONTRATAÇAO TEfíPORARIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PUBLICO, CRIA CARGOS PARA ESSA 
FINALIDADE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Pat rui ha. no uso das 
at r i bu i f?ies que lhe s'ào conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E Rf que a Câmara M u n i c i pai a pr o o u 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 

ARTIGO 

lo- Fica cons ide rada situação de emergência^ que autoriza 
contratação de excepcional interesse públicOf de serviços 
de í'igi lénciaf para atender necessidades junto aos 
prédios da Prefeitura Muni ci pai, tendo em vista que o 
quadro da mencionada categoria encont ra-se atualmente 
preenchido. '< 

2o'~ Scto criados os seguintes cargos, para atender as 
necess idades es pecifi cadas nesta Leis 

Nos CARGOÍ DENOMINAÇm PADRm VENCIMENTO 

02 Vigilantes 04 

ARTIGO 3 o ~ Os cont ratos firmados de acordo com a 
ter'ào a vigência de 03 (três) meses, 
ass inatura dos mesmos. 

presente Lei 
a contar da 

ARTIGO 4o ~ Os ocupantes dos cargos criados por esta Lei terÈío 
direitos previstos no artigo 239 da Lei Municipal no 
2.278/90 (Regime Jurídico Único). 

ARTIGO 5o. - As despesas decorrentes da apl icaf'Uo da presente 
Lei, correr'ào por conta das dotaçfies orçamentárias 
COns ignadas no orçamento munici pai. 
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ARTIGO 6ú - Reí'ogadas ãs disposifào em cont ràrio^ esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de outubro de 1997 

tfWrm^-^^ E COMUNIQUE-SE 

PAfJW ROBERTO 
Pnefeito Munic 
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